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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 24/2021.
RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 07/2021, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01/2021, QUE “ALTERA LEI 5749, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Exmo. Senhor Presidente,

Exmo. Senhores(as) Vereadores(as),
Venho comunicar que, após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 07/2021, nos termos do Substitutivo nº 01/2021, de autoria do nobre Vereador Alcides Longo de Barros, que “Altera Lei 5749, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências”, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO PARCIALMENTE, fundado em razão de contrariedade ao interesse público.
Primeiramente ressalto que a matéria foi submetida à apreciação do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE, o qual, após proceder análise técnica de forma minuciosa do referido projeto e das prerrogativas inerentes a esta proposição, apresentou suas considerações por meio do Ofício n° 151/SAAE.PRES/2021, as quais embasaram parcialmente as presentes razões de veto, fazendo parte integrante destas.
Após a análise das considerações apresentadas pelo SAAE e ouvida a Procuradoria Geral do Município, resolvi vetar os artigos 1º e 5º com base nos argumentos apresentados pela autarquia.
É importante esclarecer que, embora a autarquia tenha sugerido também o veto dos artigos 3º e 4º, não vislumbro razões factíveis que fundamentem tal oposição, seja motivado por ilegalidade ou contrariedade ao interesse público.
Desta forma, diante do exposto e de acordo com os ditames legais, serão sancionados apenas os artigos 2º, 3º, 4º e 6º do Projeto de Lei nº 07/2021, devendo o restante dos dispositivos da proposição serem vetados.
Desta forma é que, ante as razões retro expendidas, por considerar os artigos 1ºe 5º do Projeto de Lei nº 07/2021, contrários ao interesse público, é que apresento o presente VETO PARCIAL e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de maio de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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